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Projeto de Lei n°070/2022
Mensagem 052/2022

Origem: Poder Executivo.

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca

Ementa: “Autoriza a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orgamento da Seguridade
Social da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, no valor de R$1.575,62, em favor do

Fundo Municipal de Assisténcia Social”. — Em Regime de urgéncia urgentissima.

Comissédo de Finangas e Orcamento

Presidente: Wania Santos da Silva Cardoso
Vice-presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca

Membro: Evandro Carlos Cardoso Barreto

O Presidente da Comissdo de Financas e Orgamento avocou a relatoria a sua propria

considerac&o, escudando-se no §2°, do art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal.
| - Das exposi¢coes da matéria em exame:

A presente matéria versa sobre Projeto de Lei que autoriza o Chefe do Poder Executivo a abrir

Crédito Adicional Suplementar na importancia prefalada.
Il - Conclusodes do Relator:

A matéria concernente a abertura de créditos adicionais encontra-se delineada na Lei Federal
n°4.320/1964, em seu art.43.

Pode-se extrair do caput do dispositivo mencionado que a abertura de créditos adicionais
depende da existéncia de recursos disponiveis para ocorrer a despesa, enquanto que nos

incisos do §1°, estao delineadas as fontes de recursos para abertura de tais créditos. \ 4%/\

No caso em comento, os recursos para atender o presente crédito s&o advindos do SuAefévit
C : ) Financeiro do exercio de 2021, conforme se observa no art.2° do Projeto.
s
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O Crédito Suplementar fundamenta-se no art.43, §1°, |, da Lei n°4.320/64.

Observa-se no Projeto a mencéo da Lei Complementar n°101/2000, estabelecendo normas de

financas publicas voltadas para a responsabilidade na gestéo fiscal, o que complementa a lei

acima mencionada.

Assim sendo, este Relator pugna pela tramitagdo e aprovagdo da matéria, eis que nao ha

vicio orgamentario.

Ill - Decisdao da Comisséao:

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental,

Orcamentario, Legal, Constitucional, Gramatical e Légico, bem como a Técnica Legislativa, a

Comissao de Finangas e Orgamento, assim se pronuncia:

e No ambito da competéncia, ndo se encontra qualquer débice a regular tramitagdo do

presente Projeto, considerando as alteracdes no PPA, LDO e LOA.

e No mérito, a comissdo considera correta a tramitagdo, para, em seguida ser apreciado

pelo Plenario desta Casa de Leis, reservando-se a oportuna e eventual manifestacéo do

plenario.

E o parecer.
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Céamara Municipal de Miguel Pereiraé/ de 0 2022.
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